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EDITAL Nº 126 – DGP/PF, DE 9 DE JULHO DE 2020 
 

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAL, em atenção às orientações da Divisão de Saúde da Polícia 
Federal, torna pública a inclusão do subitem 4.2 no Edital nº 124 – DGP/PF, de 25 de junho de 2020, 
conforme a seguir especificado. 
[...] 
4.2 Estão dispensados da realização do exame previsto na alínea “b” do subitem 4.1 deste edital os 
candidatos que já tenham apresentado diagnóstico positivo para COVID-19, confirmado pelo teste 
molecular PCR-RT positivo ou pelo teste quantitativo sorológico IgG reagente, devendo o candidato 
apresentar o exame comprobatório no ato da matrícula. 
4.2.1 O candidato que testar positivo para COVID-19, confirmado pelo teste molecular PCR-RT 
positivo, somente será liberado para matrícula e participação no CFP após 14 dias da data do referido 
exame, devendo estar assintomático nos últimos três dias, caso tenha apresentado sintomas no período. 
4.2.1.1 O candidato que testar positivo para COVID-19, na forma do subitem anterior, dentro do período 
de 14 dias que antecedem o início do curso, deverá encaminhar cópia do resultado do exame para o e-
mail: seec.anp@pf.gov.br, para que possa ser indicada nova data para apresentação e matrícula, 
observada a data limite prevista no subitem 1.2 deste edital. 
4.2.2 Em qualquer hipótese, estará liberado para matrícula o candidato que tenha apresentado 
diagnóstico positivo para COVID-19, confirmado pelo teste quantitativo sorológico em caso de IgG 
reagente e IgM não-reagente. 
[...] 
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